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Denomina Patricio Ferreira da Silva, o Centro Esportivo e 
Lazer (quadra de areia e arena multiuso esportiva) anexo 
ao Parque do Lago Joaquim Teodoro de Oliveira, e dá 
outras providências. 

  
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
 

L E I: 
 
 
 

Art. 1º Fica denominado Patricio Ferreira Da Silva, o Centro Esportivo 
e Lazer (quadra de areia e arena multiuso esportiva) anexo ao Parque do Lago 
Joaquim Teodoro de Oliveira, deste Município. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações 

consignadas no vigente orçamento. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 
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